
De acordo: 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N9  53/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR DANIEL RODRIGUES DE FARIAS, QUE "DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS EM 

IMÓVEIS DOS QUAIS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL É 

LOCATÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O projeto de Lei proposto encontra-se amparado pelo Princípio da 

Publicidade dos Atos Públicos, conforme o disposto no  art.  37 da Constituição Federal 

de 1988, assegurando maior transparência aos contratos de locação de imóveis 

celebrados pelo Poder Público. 

Diante do acima exposto, manifesta-se favorável pela aprovação do 

projeto, porém, quanto à análise do mérito, fica a decisão para o colendo Plenário desta 

Casa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 27 de setembro de 2023. 

ZILi7 MARIA DA SILVA 

Ve eadora Relatora 
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ULYO 'AVA IVICHAD 

Vereador! 
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